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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001 DE 2014 
ERRATA Nº 002/2014 

 

 

A Comissão Organizadora do Concurso Público de Oeiras/PI publica a 

presente ERRATA para alterar os itens abaixo relacionados, permanecendo os demais 

INALTERADOS: 

 

 

Alteração nº 01 
Pag. 01 – Acrescido o item 1.2.2 

 

 

Alteração nº 02 
Pag. 01 – Modificação do Item 1.4 

 

Onde se lê: 

 

1.4. A seleção para o cargo de que trata este Edital compreenderá uma única fase, sendo 

a aplicação da prova objetiva com caráter classificatório e eliminatório com uma 

pontuação de 0 a 40, exceto para os cargos de Professor, onde haverá aplicação de uma 

segunda fase, constituída pela apresentação de títulos de acordo com o especificado no 

Anexo VI deste Edital. 

 

Leia-se: 

 

1.4. A seleção para o cargo de que trata este Edital compreenderá uma única fase, sendo 

a aplicação da prova objetiva com caráter classificatório e eliminatório com uma 

pontuação de 0 a 40, exceto para os cargos de Nível Superior, onde haverá aplicação 

de uma segunda fase, constituída pela apresentação de títulos de acordo com o 

especificado no Anexo VI deste Edital. 

 

 

Alteração nº 03 
Pag. 02 – Acrescido o item 1.11 

 

 

Alteração nº 04 
Pag. 14 – Modificação do item 8.1.1 
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Onde se lê: 

 

8.1.1 – Os candidatos aos cargos de Professor, como se sujeitam a duas fases, a prova 

objetiva e a prova de títulos, somente serão considerados APROVADOS, se ao final dos 

resultados de ambas as provas, estiverem numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas. 

 

Leia-se: 

 

8.1.1 – Os candidatos aos cargos de Nível Superior, como se sujeitam a duas fases, a 

prova objetiva e a prova de títulos, somente serão considerados APROVADOS, se ao final 

dos resultados de ambas as provas, estiverem numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas. 

 

Alteração nº 05 
Pag. 14 – Modificação do item 8.3 

 

Onde se lê: 

 

8.3. Os candidatos APROVADOS e os CLASSIFICADOS para os cargos de Professor serão 

convocados à segunda fase, composta pela apresentação de títulos, de acordo com as 

normas estabelecidas no Anexo VI deste Edital. 

 

Leia-se: 

 

8.3. Os candidatos APROVADOS e os CLASSIFICADOS para os cargos de Nível Superior 

serão convocados à segunda fase, composta pela apresentação de títulos, de acordo com 

as normas estabelecidas no Anexo VI deste Edital.  

 

Alteração nº 06 
Anexo I – Cargo 153 3 193 

 

Onde se lê: 
153 Fisioterapeuta 40h 2.100,00 73,50 Superior 

Completo em 

Fisioterapia 

com Registro 

no Respectivo 

Conselho de 

Classe 

02 Secretaria 

Municipal de 

Saúde – NASF 
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193 Fisioterapeuta 

 

40h 1.300,00 73,50 Superior 

Completo em 

Fisioterapia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho 

Competente  

01 Secretaria 

Municipal de 

Assistência 

Social 

 

 

Leia-se: 

 
153 Fisioterapeuta 30h 2.100,00 73,50 Superior 

Completo em 

Fisioterapia 

com Registro 

no Respectivo 

Conselho de 

Classe 

02 Secretaria 

Municipal de 

Saúde – NASF 

193 Fisioterapeuta 

 

30h 1.300,00 73,50 Superior 

Completo em 

Fisioterapia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho 

Competente  

01 Secretaria 

Municipal de 

Assistência 

Social 

 

 

Alteração nº 07 
Pag. 29 – Anexo I – Cargo 160 

 

Onde se lê: 
160 Assistente Social 40h 1.800,00 73,50 Superior 

Completo em 

Serviço Social 

com Registro 

no Respectivo 

Conselho de 

Classe 

01 Secretaria 

Municipal de 

Saúde – CAPS 

 

Leia-se: 
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160 Assistente Social 30h 1.800,00 73,50 Superior 

Completo em 

Serviço Social 

com Registro 

no Respectivo 

Conselho de 

Classe 

01 Secretaria 

Municipal de 

Saúde – CAPS 

 

 

Alteração nº 08 
Pag. 30 – Anexo I – Cargo 164 

 

Onde se lê: 
164 Técnico em 

Enfermagem 

40h 724,00 49,00 Ensino Médio 

Completo, 

Curso Técnico 

em 

Enfermagem e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe. 

18 (Ampla 

Concorrência

) + 01 PNE 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde – PSF 

 

Leia-se: 
164 Técnico em 

Enfermagem 

40h 724,00 49,00 Ensino Médio 

Completo, 

Curso Técnico 

em 

Enfermagem e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe. 

18 (Ampla 

Concorrência

) + 01 PNE 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde – Zona 

Rural 

 

Alteração nº 09 
Págs. 30 e 36 – Anexo I – Cargo 165  

 

Onde se lê: 
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165 Cirurgião-Dentista 20h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe  

05 (Ampla 

Concorrência

) + 01 PNE 

Centro de 

Especialidades 

Odontológicas 

 

Leia-se: 
165 Cirurgião-Dentista 

(Periodontia) 

20h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe  

01 Centro de 

Especialidades 

Odontológicas 

198 Cirurgião-Dentista 

(Endodontia) 

20h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe  

02 Centro de 

Especialidades 

Odontológicas 

199 Cirurgião-Dentista 

(Cirurgia Oral Menor) 

20h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe  

01 Centro de 

Especialidades 

Odontológicas 

200 Cirurgião-Dentista 

(Atendimento a 

Portadores de 

Necessidades 

Especiais) 

20h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe  

01 Centro de 

Especialidades 

Odontológicas 
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201 Cirurgião-Dentista 

(Prótese) 

20h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Odontologia e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho de 

Classe  

01 Centro de 

Especialidades 

Odontológicas 

 

 

Alteração nº 10 
Págs. 30 e 36 – Anexo I – Cargo 191 

 

Onde se Lê: 
191 Assistente Social 30h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Serviço Social e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho 

Competente 

05 (Ampla 

Concorrência

) + 01 PNE 

Secretaria 

Municipal de 

Assistência 

Social 

 

Leia-se: 

 
191 Assistente Social 30h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Serviço Social e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho 

Competente 

04 Secretaria 

Municipal de 

Assistência 

Social – Zona 

Urbana 

202  Assistente Social 30h 2.000,00 73,50 Superior 

Completo em 

Serviço Social e 

Registro no 

Respectivo 

Conselho 

Competente 

02 Secretaria 

Municipal de 

Assistência 

Social – Equipe 

Volante – Zona 

Rural 

 

 

Alteração nº 11 
Pag. 38 – Anexo II – Prova de Português para Cargos de Nível Superior 
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O conteúdo programático para os Cargos de Nível Superior passa a ser o seguinte: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 
 

Uso, descrição e análise de estrutura da língua portuguesa – fonética e fonologia; morfossintaxe; 

semântica; léxico. Ortografia; pontuação; estilística; figuras de linguagem. Noções de linguística. 

O signo – o significante e significado. Variações linguísticas, concordância verbal e nominal, 

regência verbal e nominal. 

 

Alteração nº 12 
Pag. 41 – Anexo II – Prova de Conhecimentos Específicos para o Cargo de 

Assistente Social 
 

O conteúdo programático para o Cargo de Assistente Social passa a ser o seguinte: 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

 

O Serviço Social na Contemporaneidade, Legislação Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS) Lei de Criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e 

Adolescente; Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), Estatuto do Idoso, Estatuto da 

Pessoa com Deficiência. O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do 

assistente social; A prática do Serviço Social referência teórica e prática; A família e o 

Serviço Social. Atuação do Assistente Social em equipes Inter profissionais e 

interdisciplinares. Política Nacional da Assistência Social (PNAS): planejamento, plano, 

programa, projeto Trabalho com comunidades Atendimento familiar e individual. O 

Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e no Conselho Tutelar. Legislação do 

Sistema Único de Saúde – SUS e Sistema Único da Assistência Social (SUAS). Regras 

básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 

externo e colegas de trabalho. Ética no serviço público. 

 

Alteração nº 13 
Pag. 41 – Anexo II – Prova de Conhecimentos Específicos para o Cargo de Cirurgião 

Dentista 
 

O conteúdo programático para o Cargo de Cirurgião Dentista passa a ser o seguinte: 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA (TODOS OS CARGOS) 

Biossegurança em Odontologia. Diagnóstico das principais doenças bucais. Noções sobre 

terapêutica Odontológica. Técnica e tipos dos anestésicos locais utilizados em 
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odontologia. Controle Químico e Mecânico de placa dental. Emergências Médicas em 

Odontologia. Bioética em Odontologia. Código de Ética Odontológica. SUS – Princípios e 

diretrizes. Lei Orgânica da Saúde – Lei 8.080 e Lei 8.142. Norma Operacional Básica do 

SUS. Norma Operacional de Assistência a Saúde. Programa de Saúde da Família. Promoção 

de saúde. Epidemiologia dos problemas bucais. Índices e indicadores. Prevenção, diagnóstico e 

tratamento das principais doenças bucais. Flúor: Uso, Metabolismo, Mecanismo de ação, 

Intoxicação cônica e aguda. Educação em saúde bucal. Política de saúde. Odontologia em Saúde 

Coletiva: Níveis de Prevenção de Leavell e Clark. Níveis de Aplicação. Cariologia: Epidemiologia 

da cárie dentária. Fatores etiológicos da doença cárie. Dinâmica do desenvolvimento da lesão de 

cárie. Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. Prevenção em Odontologia: Prevenção à cárie 

dentária e à doença periodontal. Uso racional de fluoretos em Odontologia. Farmacocinética do 

Flúor. Toxicologia do Flúor - Selantes de Fóssulas e Fissuras. Controle mecânico da placa 

bacteriana - Técnicas de escovação - Controle químico da placa bacteriana - Clorexidina - 

Educação e motivação em Saúde Bucal. Cirurgia Odontológica: Anestesia local em Odontologia. 

Técnicas cirúrgicas em Odontologia. Exodontias. Remoção de dentes inclusos e/ou impactados. 

Biópsias. Farmacologia: Analgésicos. Antiinflamatórios. Antibióticos. Anti-hemorrágicos. 

Dentística: Dentística não restauradora: tratamento da doença cárie. Cimento de Ionômero de 

Vidro: Indicações e contra-indicações. Vantagens e desvantagens. Técnica de aplicação. Resinas 

Compostas: Classificação. Propriedades. Indicações e técnicas de aplicação. Amálgama: Ligas 

para Amálgama. Principais características. Tática operatória. 

 

Alteração nº 14 
Pag. 51 – Anexo II – Prova de Conhecimentos Específicos para os Cargos de 

Português e Português do EJA 
 

O conteúdo programático para os Cargos de Português e Português do EJA passa a ser o 

seguinte: 

CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUES E PROFESSOR DE PORTUGUES DO EJA 

Língua, Linguagem e fala - signos, índices, ícones e símbolos. Os signos linguísticos, 

significantes e significados, os conceitos de gramática. Estrutura e elementos de textos 

normativos, descritivos e dissertativos. Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto 

da relação entre coerência e coesão. Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. 

Coesão no período composto, o papel dos elementos de coesão; A coesão referencial. 

Formas remissivos gramaticais presos; Formas remissivos gramaticais livres; Formas 

remissivos lexicais e nominalizações; Coesão sequencial; Seqüênciação Parafrástica; 

Recorrência de termos; Recorrência de conteúdos semânticos - paráfrase; Recorrência 

de tempo e os aspectos verbal; Seqüênciação frástica; Procedimentos de manutenção 

temática; Progressão temática. O vocábulo formal, análise mórfica: princípios Básicos e 

Auxiliares; Tipos de morfemas. Estrutura: Formação do vocábulo; Tipos de derivação; 

Processos de Composição; Outros processos de formação de palavras; Flexão nominal e 
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verbal; Concordâncias verbal e nominal; Período simples e composto; Termos da oração: 

Essenciais integrantes e acessórios. Tipos de orações; Sintagma e seus tipos; Orações 

coordenadas e subordinadas; Orações independentes coordenadas entre si; Orações ou 

período interferentes; Orações subordinadas. Noções de versificação. Literatura: escolas 

literárias. 

 

Alteração nº 15 
Pag. 61 – Anexo VI – Da Avaliação de Títulos 

 

O Anexo VI passa a ter a seguinte redação: 

 

ANEXO VI – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS (SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR) 

 

6.1.A – A avaliação de títulos terá caráter classificatório e serão convocados para a 

entrega de títulos os candidatos aos cargos de NÍVEL SUPERIOR os APROVADOS em 

sua totalidade e os CLASSIFICADOS em até 02 (duas) vezes o número de vagas 

oferecidas neste edital para o cargo, respeitados os empates na última posição. Para os 

demais cargos, o certame se define com a aprovação na prova objetiva. 

 

6.1.1.A – No caso de só haver previsão de Cadastro de Reserva serão 

convocados os candidatos classificados até a 3ª (terceira) classificação. 

 

6.2.A – Os candidatos ao cargo acima especificado não convocados para a entrega de 

títulos estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no 

concurso. 

 

6.3.A –A avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para o cargo 

especificado, valerá 10,00 (dez) pontos , ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a esse valor. 

 

6.4.A – Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da 

entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir: 

 

A) Para os cargos de Professor: 

 

Título Valor/Título Valor 

Máximo 

Certificado ou Declaração ou Certidão de conclusão de 
curso de PÓS-GRADUAÇÃO, em nível de 

1,75 3,50 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

 

10 

especialização, acompanhado de histórico escolar, na 
área de formação específica a que concorre1, com 
carga horária mínima de 360 horas (carga horária 
deve estar presente). 
Certificado ou Declaração ou Certidão de conclusão de 
curso de MESTRADO, acompanhado de histórico 
escolar, na área de formação específica a que 
concorre. 

2,50 2,50 

Certificado ou Declaração ou Certidão de conclusão de 
curso de DOUTORADO, acompanhado de histórico 
escolar, na área de formação específica a que 
concorre. 

4,00 4,00 

TOTAL 10,00 

 

B) Para os demais cargos de Nível Superior: 

 

Título Valor/Título Valor 

Máximo 

Certificado ou Declaração ou Certidão de conclusão de 
curso de PÓS-GRADUAÇÃO, em nível de 
especialização, acompanhado de histórico escolar, na 
área de formação específica a que concorre, com 
carga horária mínima de 360 horas (carga horária 
deve estar presente). 

1,75 3,50 

Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, desde que relacionados com o cargo 
pelo qual fez a opção no ato da inscrição com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas e datados nos 
últimos quatro anos, contados até a data da abertura 
das inscrições. 

0,25 2,50 

Tempo de serviço no cargo pelo qual está 
concorrendo, por ano comprovado, desprezando as 
frações e não se computando tempos 
simultaneamente prestados, ainda que para 
entidades/órgãos diferentes. 

1,00 4,00 

TOTAL 10,00 

 

 

                                                           
1
 A área de formação específica refere-se ao cargo para o qual o candidato fez sua inscrição e não apenas a 

atividade de professor. Por exemplo, Professor de Matemática pontuam apenas com Especializações na Área 

de Matemática, e não com Especializações na área de educação puramente. 
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6.5.A – Receberá pontuação zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no 

prazo, no horário e no local estipulados no presente edital de convocação para a 

avaliação de títulos. 

 

6.5.1.A – Somente serão acolhidos como títulos, aqueles cursados e ou 

trabalhados após a data de Graduação, de forma que é obrigatória a juntada 

do Diploma de Graduação, sob pena dos títulos não serem contabilizados. 

 

6.5.2.A – Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, 

identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data, 

bem como a devida autenticação em cartório. 

6.5.3.A – Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a Curso de 

Especialização, o candidato deverá comprovar que o curso de especialização foi 

realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação 

(Resolução CNE/CES Nº 1, de 03 de abril de 2001). Caso não seja comprovado 

que o curso de especialização atendeu às normas do Conselho Nacional de 

Educação (Resolução CNE/CES N.ºCES n.º 1, de 03 de abril de 2001), o título não 

será considerado. 

6.5.4.A – Para receber a pontuação relativa ao curso de capacitação, deve esta 

ser comprovada por intermédio de fotocópias autenticadas das capacitações 

específicas, expedidas por entidades reconhecidas pelo MEC/Conselho Estadual 

de Educação, Instituições públicas, privadas ou filantrópicas reconhecidas por 

lei. Ademais, é necessário que a carga horária e a data de conclusão do curso 

constem no documento apresentado, de forma clara e legível. 

6.5.5.A – A comprovação do tempo de serviço no cargo será mediante 

apresentação de: 

a) Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário: 

Certidão de Tempo de Serviço, onde conste data de entrada e de saída, cargo 

ou função desempenhada, e seja assinada por autoridade competente, com 

timbre e carimbo do órgão. 

b) Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Somente, 

cópia do contrato constante na carteira de trabalho.  

c) Quando o empregador for de iniciativa privada: Somente, cópia do 

contrato constante na carteira de trabalho. Não serão aceitos declarações ou 

certidões para comprovação de tempo de serviço. 
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6.6.A – No ato de entrega dos títulos, que se dará na sede da Administração Pública 

Municipal e por meio de envio para SEDEX para o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no 

endereço que o item IV, deste Edital, nos dias especificados no cronograma de execução 

do certame, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pela 

Administração ou disposto no site da INSTITUIÇÃO, no qual indicará a quantidade de 

títulos apresentados. Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma 

cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.  

 

6.6.1.A – O candidato poderá levar os documentos originais junto com suas 

respectivas cópias para serem autenticadas pelo funcionário que estiver 

recebendo a documentação. Os documentos (cópias) entregues não serão 

devolvidos. 

6.6.2.A – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os 

títulos entregues por terceiros, mediante apresentação de documento de 

identidade original do procurador e de procuração simples do interessado, 

acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato. 

 

6.7.A – Não serão recebidos documentos originais. 

 

6.8.A – Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax, 

páginas eletrônicas ou outras formas que não àquelas exigidas neste edital. 

 

6.9.A – Todas as modalidades de títulos somente serão consideradas a partir da data de 

conclusão do curso, mediante apresentação, junto com os títulos, de Certidão ou 

Certificado de Conclusão do Curso pelo qual o candidato está concorrendo.  
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AVISO A TODOS OS CANDIDATOS INSCRITOS AOS CARGOS 165 E 191 
 

 

Comunicamos aos candidatos que já haviam efetivados suas inscrições ATÉ A 

DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE AVISO (07/05/2014) para os cargos 165 e 191, que 

devem entrar em contato com o IMA por meio do e-mail ima.oeiras2014@outlook.com, 

com o título “MODIFICAÇÃO DE CARGO”, e informe para qual cargo deseja concorrer 

após as mudanças. 

 

De forma que, com as alterações acima descritas, passa a valer a redação do 

Edital Retificado nº 002/2014, publicado nesta data. 

 

Teresina, 07 de maio de 2014. 

 

Comissão Organizadora do Concurso 

mailto:ima.oeiras2014@outlook.com

